
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDV~O 

REF.: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 18, E 21 DE AGOSOTO DE 2023. 

1. RELATÓRIO: 

Nos termos do art. 60, IV, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Catalão-GO, foi encaminhado à Procuradoria Jurídica, o Projeto de 

Decreto Legislativo n° 18/2023, de autoria da vereadora Rosângela Santana 

Ferreira, a qual: "Concede o Título de Mérito e Bravura ao Subtenente DOMAR 

TADEU FERREIRA" 

O Projeto foi encaminhado a Casa para análise na forma 

regimental, portanto, plenamente correto e tempestivo no âmbito processual da Casa, 

estando apto para emissão do presente parecer de t órgão consultivo na forma que 

segue. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Importante salientar que tal matéria necessitará, para 

aprovação, de voto favorável da maioria abs': ' a dos membros da Câmara 

Municipal em votação única, como previsto no art. 95, V, § 1°, e art. 127, § 1°, " 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
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Ressaltada a consideração acima, passa-se à análise da 

iniciativa da proposição, bem como de sua regi"^^ntalidade, constitucionalidade e 

legalidade. 

A iniciativa é legítima, pois a proposição trata dos interesses 

locais do Município, matéria de sua competência rr -"ista no art. 30, I, da CF/88 c/c 

art. 8°, I, da Lei Orgânica do Município de Catal art. 95, V, § 1°, do Regimento 

Interno. 

Quanto à regimenta!idade, não se vislumbra nenhum vício capaz 

de impedir o seu prosseguimento, uma vez que a rir^posição está em consonância 

com os arts. 93, § 1°, °e" e § 2°, do Regimento IntE da Câmara Municipal. 

Quanto à constitucionalidade, o projeto de decreto legislativo 

preenche os requisitos, na medida em qun está em crnformidade com o art. 30, I, da 

CF/88, com o conteúdo material da Constituição nutras normas constitucionais 

concernentes ao processo legislativo. 

Quanto à leqalidade e juridicidade do projeto, não se vislumbra 

nenhuma ofensa ao ordenamento jurídico vigente, s- a no âmbito municipal, estadual 

ou federal. 

Sendo assim, a proposição ora analisada é provida de 

juridicidade e constitucionalidade. 

3. CONCLUSÃO: 
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Diante r:o expor}(~, apo~ ., OPINAMOS PELA 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALID/ DO PR O E MANIFESTAMOS PELA 

SUA REGULAR APRECIAÇÃO E VOTE ' PELT N»'!fl. 

Ainda, cabe explic r que o resente parecer também não 

vincula as comissões permanentes, ner' o pou o pensamento dos edis, 

que deverão apreciar o presente Projete 

S.m.j., 

É o pare r 

Ca (r;nl, 7 de agosto de 2023. 
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